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IRPF - RENDIMENTOS - CÉDULAS "C" e t er—
PROCESSO DECORRENTE

A decido proferida no processo principal estende
seus efeitos aos dele decorrentes.

Recurso recebido como complemento à Impugnação.

Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos de Recurso interposto por ANTONIO

LUIZ MERINO.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, por
tmanimidade de votos, em DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À REPARTIÇÃO DE ORIGEM,
a fim de que o sejam ajustados ao que for decidido no processo matriz, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.

sala daa Seacétaa - DF. em 20 da outubro 4,31902.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros: MAXIMINO SOTERO DE

ABREU, NATANAEL MARTINS, JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA, EDUARDO OBINO CTRNE

LIMA e DICLER DE ASSUNÇ
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Acórdão n°.: 107-0.704

Recurso ne. : 071.551

Recorrente : ANTONIO VEZ GUERINO

RELATÓRIO

ANTONIO LUIZ GUERNO, já qualificado nos Autos, recorre a este Conselho de
Contribuintes pleiteando a reforma da Decisão da Autoridade de Primeiro Grau, is fls. 41/43, profe-
rida no julgamento da Impugnação ao Auto de Infração de fls. 03/05.

Trata o presente procedimento de lançamento decorrente de fiscalização do Imposto
de Renda - Pessoa Jurídica, na qual foi apurada redução indevida da base de cálculo daquele tributo.

Discute-se, na espécie, a exigência do Imposto de Renda incidente sobre a pessoa fisi-
ca do sócio da firma supra-citada, em razão da inclusão de rendimentos nas cédulas "C" e " F " de
suas declarações no exercício fiscalizado.

Na Impugnação, tempestivamente apresentada, o Contribuinte requereu que.. esten-
dessem a este processo as razóes de defesa apresentadas no processo principal. Assim, a Decisão
Singular, acompanhando o que fora decidido naquele outro, considerou a ação fiscal procedeste em
parte.

Ciente e irresignado, sustenta o Sujeito Passivo, no Apelo voluntário de fls. 43/42, a
• improcedência da exigência decorrente da ação fiscal promovida no processo matriz e, por via de

conseqüência, do crédito devido pela pessoa flsica

O processo principal foi objeto de Recurso para este Conselho - onde recebeu o n°.
102.510- e, julgado esta mesma Câmara, na Sessão do dia 18.ou193, foi, por unanimidade de votos,
recebido como complemento á Impugnação face aos novos elementos a ele juntados, retornando, em
razão disso, àInstância de origem pra que, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição,
seja apreciado.

Este o relatório:{)2



.	 .

,	
PROCESSO Nt: 10680/002.984191-34

c—btl.:
MINISTÉRIO DA FAZENDA

IM,..„4- r
CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 4

Acórdão n°.: 107-0.704

VOTO

Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO, Relatora.

O Recurso foi interposto na guarda do prazo legal. É, pois, de ser conhecido.

Como se colhe do relato feito, trata-se de procedimento relacionado com a denominada
tributação reflexa, em razão de cobrança do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, na Empresa da qual é
sócio o ora Recorrente.

Considerando que o julgamento do Recurso interposto no processo matriz determinou,
através do Acórdão e. 107-0.671, a remessa dos Autos à Repartição de origem para correção de
instância, igual sorte cabe a este feito, que lhe é decorrente, na medida exata em que deve prevalecer a
coerência de tramitação.

Isto poeto, determino a remessa doe presentes Autos à DRF de origem, a fim de que sejam
adequados ao que for decidido no processo principal.

É como voto.

Brasília-DF, em 20 de outubro de 1993.
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